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DECRETO N°2696/2018
"DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 16 E 19 DE NOVEMBRO
DESTE ANO, NO MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIAESTADO DE sAo PAULO, POR
CONTA DO FERIADO NACIONAL DE 15 DE NOVEMBRO - "PROCLAMAçÃO DA
REPÚBLICA" E DE 20 DE NOVEMBRO "DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA, E
EXPEDIENTE NORMAL NO DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2018".

ABIGAIL CATELI DIAS, Prefeita Municipal de Alvinlândia,
Estado de SãoPaulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1° - FICA DECRETADO PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas
Municipaisdeste ano no dia 16 DE NOVEMBRO DE 2018 em
toda extensão territorial de Alvinlândia,devido o feriado de 15 de
Novembro"Proclamaçãoda República".

Artigo 2° - O expediente do dia 20 de novembrode 2018 nas repartições públicas
municipais será normal, ficando em substituição DECLARADO
FACULTATIVO O EXPEDIENTE NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE
2018.

Artigo 3° - Excluir da declaração que trata o artigo 10 e 20 deste Decreto, os
serviçosessenciais, cujas atividadesnão podem sofrer interrupção de
continuidade, ficando a cargo dos responsáveis as convocaçõesque
se fizerem necessárias, e, em especial o Pronto Atendimento
Municipal.

Artigo 4° - Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário.

Publique-se,registre-se e cumpra-se.

GABINETEDA PREFEITAMUNICIPALDE ALVINLÂNDIA.AOS
CINCODENOVEMBRODEDOISMILE DEZOITO.
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